
Pauta da 9ª Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Nipoã 

11 de junho de 2013. 

 

 

 

Projeto de Lei Complementar nº06/2013 – Dispõe sobre alteração de referência de servidor 

público de cargo de provimento em comissão “Fiscal Geral” - Rejeitado em 1ª discussão. 

 

Projeto de Lei Complementar nº07/2013 - Dispõe sobre alteração de referência de servidor 

público de cargo de provimento em comissão “Coordenador da Saúde” - Aprovado em 1ª e 2ª 

discussão. 

 

As Indicações apresentadas e os requerimentos propostos: 

 

INDICAÇÃO Nº00053/2013 

 
João Roberto Sant’Ana e Aparecido João Pereira, vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal 

o que segue: 

Solicitam reforma geral da área de lazer "Pedreira", como a recuperação dos quiosques, 

substituição de lâmpadas queimadas, limpeza do local e meios de impedir os atos de vandalismo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A referida área de lazer é a única que existe no nosso município, sendo um dos locais mais 

bonitos onde a população pode interagir diretamente com a natureza e que no passado atraia 

visitantes de outras cidades e todos ficavam encantados com a beleza do local, no entanto  a 

mesma se encontra totalmente abandonada, quiosques destruídos, falta de iluminação sujeira 

enfim não há mais como a população  frequentar o local, estamos sendo muito cobrados pela 

população e também desejamos ver a área bem cuidada servindo como lazer para famílias se 

reunir nos finais de semana, portanto solicitamos especial atenção do Poder Executivo em 

atender esta solicitação. 



Sala das Sessões, 06 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

João Roberto Sant’Ana 

Aparecido João Pereira 

 

 

INDICAÇÃO Nº00054/2013 

 
João Roberto Sant’Ana e Aparecido João Pereira, vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal 

o que segue: 

Solicitam a construção de uma cobertura na praça da matriz para que a população em especial os 

da terceira idade possam usar o local para atividades recreativas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Temos o dever de zelar pelo bem estar geral da população e em especial as pessoas da terceira 

idade, pois já contribuíram muito para o progresso do nosso município. Em geral são oferecidas 

muito poucas atividades recreativas para as pessoas que se encontram nesta fase da vida, sendo 

que uma das poucas atividades são organizadas por eles mesmos, como as partidas de jogos de 

baralho em que se reúnem  em torno de uma mesa a céu aberto, sendo que uma cobertura irá 

proporcionar melhores condições de lazer a eles, portanto esperamos mais uma vez contar com a 

especial atenção do Poder Executivo em atender esta solicitação. 

 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

João Roberto Sant’Ana 

Aparecido João Pereira 



 

INDICAÇÃO Nº00056/2013 

 
João Roberto Sant’Ana e Aparecido João Pereira, vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal 

o que segue: 

Solicitam a mudança de local do letreiro com o nome da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A localização do atual letreiro na época de sua instalação foi definida na faixa de domínio do 

DER e provavelmente esta faixa ainda pertença ao Estado ou ao Município por tratar-se de 

perímetro urbano, no entanto o proprietário da área vizinha ao local cercou o referido letreiro 

como se fosse dono da área, então é necessário mudá-lo para outra área na entrada da cidade, 

pois da forma em que se encontra a impressão é que Nipoã não é mais o nome da cidade, mas 

sim o nome do estabelecimento comercial. 

 

Sala das Sessões, 07 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

João Roberto Sant’Ana 

Aparecido João Pereira 

 

 
INDICAÇÃO Nº00057/2013 

 
João Roberto Sant’Ana e Aparecido João Pereira, vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal 

o que segue: 

Solicitam para notificar proprietário do terreno localizado na Rua Minas Gerais com a Rua 

Amazonas, para que seja efetuada a devida limpeza do mesmo e também providencie meios de 

impedir que a população jogue lixo no referido terreno. 



JUSTIFICATIVA 

 
O referido terreno encontra-se muito sujo, principalmente com lixo jogado pela população, 

portanto é necessário notificar o proprietário para que seja efetuada a devida limpeza e também 

para murar o terreno evitando assim que o mesmo seja usado para jogar lixo, pois além da 

aparência muito ruim do local o lixo acumulado também serve como criadouro para diversos 

insetos e mosquitos transmissores de doenças como a dengue e outras que poderão surgir, 

portanto é necessário providências urgentes quanto a este e vários outros terrenos que se 

encontram na mesma situação. 

 

Sala das Sessões, 07 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

João Roberto Sant’Ana 

Aparecido João Pereira 

 

 
INDICAÇÃO Nº00059/2013 

 
Jesus Aguinaldo de Oliveira e Aparecido João Pereira, vereadores da Câmara Municipal de 

Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito 

Municipal o que segue: 

Solicitam para o Sr. Prefeito Municipal fazer gestões junto ao Governo do Estado no sentido de 

liberar verbas para aquisição de aparelhos para ginástica para colocação ao ar livre, se possível 

que sejam instalados na praça da matriz e na praça do Bairro São Cristóvão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Quase todas as cidades têm esses aparelhos instalados ao ar livre para a população e Nipoã 

infelizmente ainda não tem, portanto é necessário solicitar verbas que serão destinadas 

exclusivamente a aquisição dos referidos aparelhos, pois os mesmos são muito importante para 

incentivar a prática de atividades físicas pela população. Quanto à instalação nas praças é devido 



ao vandalismo que ocorre na pista de caminhada, portanto não é viável instalá-los na pista de 

caminhada.  

 

Sala das Sessões, 07 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

Jesus Aguinaldo de Oliveira 

Aparecido João Pereira 

 

 

REQUERIMENTO N°00022/2013 

 

Exmo.Sr. 

Aparecido João Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de 

Nipoã – SP 

Mauricio Gomes Ferreira e Antônio Marcos Bassi Ribeiro, Vereadores com assento nesta 

Casa, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário requerem a Mesa para que encaminhe 

ao Sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações: 

1)-  Cópias dos contratos relativos aos profissionais contratados na área jurídica;  

2)- Caso, não tenha contrato, informe: 

a)- Quais são os profissionais que atuam na área jurídica? 

b)- Qual o valor mensalmente pagos a cada um deles? 

c)- Qual a carga horária de cada profissional? 

d)- Quais os dias em que estão a disposição na Prefeitura? 

e)- E de que forma mantém a contratação de cada um deles?  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os pedidos acima mencionados procuram buscar informações no sentido de tomarmos 

conhecimentos da situação jurídica atuante por meios de contratos no Executivo. 



 

Sala das Sessões, Nipoã, 06 de junho de 2013. 

 

Mauricio Gomes Ferreira                                   Antônio Marcos Bassi Ribeiro 

Vereador                                                                     Vereador 

 

 

REQUERIMENTO N°00023/2013 

 

Exmo.Sr. 

Aparecido João Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de 

Nipoã – SP 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que este subscreve, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 

46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da Câmara para que Oficie o 

Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes informações:  

1-Quais são as funções que esta administração está efetuando o pagamento de adicional de 

insalubridade e periculosidade? 

2-Quais os funcionários que estão recebendo tais adicionais? 

3-Qual o critério utilizado para aplicação do pagamento dos adicionais? 

 

Justificativa 

 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das obrigações de fiscalização que 

cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado acima, também servirão para 

prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande questionamento dos mesmos. 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro dos prazos regimentais 

e legais, reitero protestos de estima e consideração. 

 

Câmara Municipal de Nipoã, 07 de junho de 2013. 



 

Vereadores: 

Maurício Gomes Ferreira 

Carlos Roberto Fernandes 

Antonio Marcos Bassi Ribeiro 

Pedro Alberto Verto de Lima 

 

 

REQUERIMENTO N°00024/2013 

 
Exmo.Sr. 

Aparecido João Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de 

Nipoã – SP 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que este subscreve, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 

46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da Câmara para que Oficie o 

Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes informações:  

1-Quais funcionários estão recebendo gratificação salarial? 

2-Especificar os nomes, os cargos e valores pagos a cada funcionário? 

3-Qual o critério utilizado para o pagamento de gratificações? 

 

Justificativa 

 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das obrigações de fiscalização que 

cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado acima, também servirão para 

prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande questionamento dos mesmos. 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro dos prazos regimentais 

e legais, reitero protestos de estima e consideração. 

 

Câmara Municipal de Nipoã, 07 de junho de 2013. 



Vereadores: 

Mauricio Gomes Ferreira 

Carlos Roberto Fernandes 

Antonio Marcos Bassi Ribeiro 

Pedro Alberto Verto de Lima 

 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NIPOÃ 

REQUERIMENTO N°00025/2013 

 
Pedro Alberto Verto de Lima e Mauricio Gomes Ferreira, Vereadores com assento nesta 

Casa, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário requer a Mesa para que encaminhe ao 

Sr. Prefeito Municipal, o seguinte pedido de explicações com o encaminhamento das seguintes 

cópias: 

Relação de todas as licitações realizadas em 2013. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os relatórios acima mencionados contem os dados oficiais, quanto à execução orçamentária e 

financeira do Município. Daí a necessidade dos Vereadores terem em mãos dados concretos 

sobre a real situação do Município. 

Ao Vereador, além de legislar para a população de Nipoã, cabe a ele, a função de fiscalizar, 

conforme determina a Lei Orgânica do Município e a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

Constituição Federal. 

No mesmo sentido o Regimento Interno desta Casa, diz que a Câmara Municipal tem a função 

fiscalizadora e é exercida por meio de requerimentos sobre fatos sujeitos à fiscalização da 

Câmara e pelo controle externo da execução orçamentária e financeira do Município. 

 

Sala das Sessões, Nipoã, 10 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 



Pedro Alberto Verto de Lima 

Mauricio Gomes Ferreira 

 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NIPOÃ 

REQUERIMENTO N°00026/2013 

 
Pedro Alberto Verto de Lima e Mauricio Gomes Ferreira, Vereadores com assento nesta 

Casa, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário requer a Mesa para que encaminhe ao 

Sr. Prefeito Municipal, o seguinte pedido de explicações com o encaminhamento das seguintes 

cópias: 

Quanto aos serviços de tapa buracos: 

1-Quando irá terminar? 

2-Enviar cópia dos empenhos com as respectivas notas fiscais dos pagamentos efetuados pela 

prestação do referido serviço. 

3-Fazer um breve histórico dos locais feitos e ainda um valor aproximado gasto na rodovia 

Vicinal até a divisa Nipoã/José Bonifácio. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os relatórios acima mencionados contem os dados oficiais, quanto a execução orçamentária e 

financeira do Município. Daí a necessidade dos Vereadores terem em mãos dados concretos 

sobre a real situação do Município. 

Ao Vereador, além de legislar para a população de Nipoã, cabe a ele, a função de fiscalizar, 

conforme determina a Lei Orgânica do Município e a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

Constituição Federal. 

No mesmo sentido o Regimento Interno desta Casa, diz que a Câmara Municipal tem a função 

fiscalizadora e é exercida por meio de requerimentos sobre fatos sujeitos à fiscalização da 

Câmara e pelo controle externo da execução orçamentária e financeira do Município. 

 

Sala das Sessões, Nipoã, 10 de junho de 2013 



 

Vereadores: 

Pedro Alberto Verto de Lima 

Mauricio Gomes Ferreira 

 

 

REQUERIMENTO N°00027/2013 

 

Exmo.Sr. 

Aparecido João Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de 

Nipoã – SP 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que este subscreve, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 

46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da Câmara para que Oficie o 

Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes informações:  

Se a Prefeitura Municipal recebeu no mandato anterior verbas destinadas à aquisição de 

aparelhos de ginástica para instalação ao ar livre. 

 

Justificativa 

 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das obrigações de fiscalização que 

cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado acima, também servirão para 

prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande questionamento dos mesmos. 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro dos prazos regimentais 

e legais, reitero protestos de estima e consideração. 

 

Câmara Municipal de Nipoã, 10 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

Jesus Aguinaldo de Oliveira 



Aparecido João Pereira 

 

 

REQUERIMENTO N°00028/2013 

 
Exmo.Sr. 

Aparecido João Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de 

Nipoã – SP 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que este subscreve, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 

46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da Câmara para que Oficie o 

Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes informações:  

1-Porque não estão cadastrando famílias nos programas sociais Bolsa Família e Renda Cidadã? 

2-Quantas famílias são beneficiadas atualmente em cada programa? 

3- Relação com nomes e endereços das famílias beneficiadas pelo Bolsa Família e pela Renda 

Cidadã. 

 

Justificativa 

 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das obrigações de fiscalização que 

cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado acima, também servirão para 

prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande questionamento dos mesmos. 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro dos prazos regimentais 

e legais, reitero protestos de estima e consideração. 

 

Câmara Municipal de Nipoã, 10 de junho de 2013. 

 

Vereadores: 

Pedro Alberto Verto de Lima 

Maurício Gomes Ferreira 
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